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                                  EMENTA
RECURSO AO PLENÁRIO. MEIO DE PUBLICAÇÃO DE ATOS
CONSTITUTIVOS DE SOCIEDADE ANÔNIMA. ARTIGOS 94, 98 E
294 DA LEI 6.404/76 E MANUAL DE REGISTRO DE SOCIEDADE
ANÔNIMA – ANEXO V DA IN DREI 81/20.

 

                                                                                                                 
                                              ACÓRDÃO

O Plenário da Junta Comercial do Estado de Goiás, por unanimidade dos
votos, e nos termos do voto de lavra do Relator, Felismar Antônio Martins,
concluíram pelo deferimento do pedido de Recurso ao Plenário apresentado
pela parte, referente ao protocolo GOE2400961128, da empresa H1LFT S.A.
NIRE: 52300048664, CNPJ: 55.783.578/0001-53. VOTARAM, além do
Relator, os Vogais, André Luis Braga Rodrigues dos Santos, Lidioney Ferreira
de Matos, Bruna Sthefany Macedo Silva, Jaques Jamil Silvério, João Paulo
Nogueira Oliveira, Josias Lima da Silva, Claudinei Antônio Rigonatto,
Ludimila Figueiredo Barbosa, Murillo de Faria Ferro, Rogério Paz Lima, o
Vice Presidente Francisco Lopes Canindé, e Presentes o ilustre Presidente da
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Junta Comercial do Estado de Goiás, Euclides Barbo Siqueira, a Secretaria
Geral Suzana Fontes Borges Fileti e a Procuradora do Estado de Goiás, Dra.
Marianna de Souza Silveira. Goiânia, Plenário Ministro Camilo Penna,
JUCEG, 12 de novembro de 2024.

 

 

FELISMAR ANTÔNIO MARTINS

Vogal (Relator)

 

EUCLIDES BARBO SIQUEIRA

Presidente

 

MARIANNA DE SOUZA SILVEIRA

Procuradora do Estado

 
GOIANIA - GO, aos 13 dias do mês de novembro de 2024.

Documento assinado eletronicamente por FELISMAR ANTONIO
MARTINS, Vogal, em 19/11/2024, às 09:58, conforme art. 2º, § 2º, III,
"b", da Lei 17.039/2010 e art. 3ºB, I, do Decreto nº 8.808/2016.

Documento assinado eletronicamente por EUCLIDES BARBO
SIQUEIRA, Presidente, em 19/11/2024, às 15:28, conforme art. 2º, § 2º,
III, "b", da Lei 17.039/2010 e art. 3ºB, I, do Decreto nº 8.808/2016.

Documento assinado eletronicamente por MARIANNA DE SOUZA
SILVEIRA, Procurador (a) Chefe, em 21/11/2024, às 16:52, conforme
art. 2º, § 2º, III, "b", da Lei 17.039/2010 e art. 3ºB, I, do Decreto nº
8.808/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.go.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=1 informando o
código verificador 67322142 e o código CRC 19704C41.
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GOIANIA - GO - CEP 74610-230 - (62)3252-9261.
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